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Respoosabilidadê, seriêdade e comPromlsso com o Povo

REtaróRlo pA coMEsÃo DE PARECERES o2sl2o25

Análise da Moéo de Apoio ne. 25112025 de âutoria do vereador

Edilson Bertoglio Schuhr "O vereadoÍ que esta subscreve, vem ne

forma do Art. 156, correspondentê a moÉo em quê é sugerida a

manifestaio da Câmara, apoiando, presEndo solidatiedade ou

repudlando determinado aconteclmento, demonsttar apoio ao

Proieto de Lei 474A125, que pune reitores e dirêtores de

universidades públicas, qu€ pêrmitirem o uso do ambiente

acadêmico como palco para eventos político-peÉidários e

ideológicos".

l- lntroducâo

TÍata- se de análise da Moção de Apoio nq.2512025 de autoria do Vereâdor Edllson Bertoglio

Schultz.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o p.azo regimental paÍa os Senhores

Parlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificações, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentaçâo de Emendas e seguindo a5 regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi rêmetida à Comissão de Finanças para emissão de

rêlatório.

É o sucinto relatório.

[ - Análise

O pedido busca apoio ao Projeto de Lei4748/25, que pune reitores e diretoíes de universidades

públicas, que permitirem o uso do ambiente acadêmico como palco para eventos político-partidários e ideológicos.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sêssão.

lll - Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras leSais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro, 27 de outubro de 2025.
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À cÂutne u u tt tapel D E wREAD oRE s

Senhores Vereadores,

O Vereador Edilson B. Schulu da CâmaraMunicipal de Vila

Lôngaro, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a

Lei Orgônica blunicipal e o artigo 756 do Regimento Interno da

Cômara Municipal de Vereadores de Vila Lãngaro/RS,

encaminha à Vossas Excelências, a Moção apoíando o ProJeto de

Lei 4748/25, que pune reitores e diretores de universidodes

públicas, que permitirem o uso do ambiente acadêmico como

palco para eventos políüco-partiddrios e ideológicos.

Venho respeitosamente à presença dos nobres colegas solicitar

apoio para esta moção em prol ao Projeto de Lei 4748/25 do

deputado federal Ubiratan Sanderson (PL-RS), que altera a Lei de

Improbidade Administratíva (Lei np 8.429/1992) para enquadrar

como ato de desonestidode a conduta de dirigentes de universidades

públicas que autorizem, promovam ou se omitam diante de eventos

de cunho político-parcidório, discursos de ódio, intolerância ou

incitação à violência.

O texto propõe a Ínclusão do ArtÍgo 11-A na Leí de Improbidade,

estabelecendo sanções a reitores, diretores e dirigentes que

permitírem ou apoiarem atividades político-partidárias

publicações institucionais que afrontem a neutralidade
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universidades para conteúdos de caráter ideológico que ataquem

setores econômicos ou incentivem práticas antidemocráticas.

Sanderson destacou que o projeto não limita o debate de ideias

ou a líberdade acadêmica, mas visa garantir que universidades

mantenham sua função republicana onde a liberdade acadêmica

deve ser respeitada, mas ela não é uma licença para violar os

princípios constitucionais ou promover discursos antidemocrdticos.

Diante disso nos colocamos a favor deste projeto.

Câmara MunicÍpal de Vila Lângaro.

SaIa das Sessô es Frei Ari Tognon.

Vila Lângaro/RS, 15 de outubro de

2025.
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